
LEI Nº 920/97, DE 04 DE JULHO DE 1997 
 
 
DENOMINA VIA PÚBLICA NO PERÍMETRO URBANO DO 
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 
 
VALENTIM JURDINES COLODEL, Prefeito Municipal de Timbé do Sul. 
Faço saber a todos que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
 
Art. 1º - Fica denominada SERVIDÃO BERNARDINO MANOEL IZIDORO  a 

atual Servidão A, fazendo junção com a Rua Felipe Nápoli e divisão da Quadra nº 29 junto ao Perímetro 
Urbano da cidade de Timbé do Sul - SC. 

 
  
Art. 2º - - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 

 

TIMBÉ DO SUL – SC, 04 DE JULHO DE 1997. 
 
 
 
 
 
VALENTIM JURDINES COLODEL 
Prefeito Municipal 
 
 

Publicada e registrada a presente Lei nesta secretaria na data supra 
 
 
 
 
VALMOR ARCARO 
Secretario de Administração e finanças 


